
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura de Julio de Castilhos

DECRETO N° 5.738, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.

INSTITUI 0 PROGRAMA DEEDUCAcAO FISCAL E DA. OUTRASPROVIDENCIAS.

VERA MARIA SCIJORNES DALCIN, Prefeita do Municipio de Ji1io de Castilhos,Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçöes constitucionais e legais,

CONSIDERANDO o dever de regularnentar o Convênio assiriado entre o Estado doRio Grande do Sul e a FAMURS - FEDERACAO DAS ASSOCIAOES DE MUNICIPIOS DOR[O GRANDE DO SUL para implementar o PIT - PROGRAMA DE INTEGRAcAOTRIBUTARIA,

CONS1DERANDO a importância dos tributos e a relevante compreensAo da educaçãodos contribuintes e poulacäo para o bern geral cia nossa comunidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituI& o PROGRAMA DE EDUCAçAO FISCAL NOMUNICIPIODE JULIO DE CASTILHOS, a ser desenvolvido de forma sisternática e pennanentc,nas escolas do ensino fundamental e rnédio, nos órgAos piblicos e em todos os segmentos dasociedade, corn os seguintes objetivos
a) Geral: Promover e institucionalizar a Educaçao Fiscal para o pleno desenvolvimentocia cidadania;
b) specificos:
I - sensibilizar o cidado para a funçäo económica e social do tributo;11- levar conhecimentos aoscidados sobre administração piblica;III- incentivar o acompanhamento, pela sociedade, da ap[icacao dos recursos püblicos:IV- criar condiçoes para uma relaçao harmoniosa entre Estado/Municfpio e cidadAo.
Art. 2° A irnplementaco do Prograrna de Educaç1o Fiscal ficari a cargo da Equipe deEducaçao Fiscal, corn membros da Secretaria cia Fazenda e Secretaria da Educação, a serregulamentada em ato posterior.

Art. 3° - Este decfefo entra em vigor na data de sua publicacao.

Gabinete da Prefeita 1ë’lio de Castilbos, 29 de dezembro de 2014.

VERA MARIA S HORNES DALCJN,
Municipal.
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